
DECRETO
Nº 142/2026
 
“Dispõe sobre a efetivação do servidor Ancelmo Tiburtino Cozer, aprovado em estágio probatório no âmbito
do município de São Francisco do Guaporé – RO, e dá outras providências”.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO , no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município – L. O. M., art. 132, I e demais normas legais pertinentes; 
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da Eficiência, insculpido no caput do art. 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil;
 
CONSIDERANDO o Estatuto dos Servidores Municipais de São Francisco do Guaporé, Lei nº 340/2006;

CONSIDERANDO o art. 41 da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 3912/2025, que instrui o presente ato;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º - Fica efetivado o Servidor Público Municipal ANCELMO TIBURTINO COZER, ocupante do cargo
de Técnico em Enfermagem, 40 h, exercendo suas funções laborais na Unidade Básica de Saúde Anestino
de Almeida, matrícula n.º 7831, lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, neste Município de
São Francisco do Guaporé-RO.

 
Art. 2º - O procedimento instituído por este Decreto obedece aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tornando seus efeitos jurídicos em 02
de dezembro de 2025, data em que o servidor completou seu estágio probatório.
 
 
Edifício Sede do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Guaporé/RO, 06 de maio de 2026.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

JOSÉ WELLINGTON DRUMOND GOUVEA
Prefeito Municipal
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